
Nº da proposição
01052/2023

Data de autuação
17/10/2023

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI

Autor: DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

Ementa:

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO VENDEDOR AMBULANTE.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:   INSTITUI O DIA ESTADUAL DO VENDEDOR AMBULANTE

  Autor:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Usuário assinador:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Data da criação:  17/10/2023 15:31:10  Data da assinatura:  17/10/2023 15:32:38

GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

AUTOR: DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PROJETO DE LEI
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INSTITUI O DIA ESTADUAL DO VENDEDOR AMBULANTE.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Fica instituído o Dia Estadual do Vendedor Ambulante, a ser comemorado, anualmente, em 18 de agosto.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

A instituição deste Dia Comemorativo no Calendário do nosso Estado pretende demonstrar o reconhecimento aos vendedores ambulantes

que exercem suas atividades no Estado do Ceará.

O dia 18 de agosto é apontado como data comemorativa em alusão ao confronto que ocorreu entre a Guarda Municipal de Fortaleza e os

vendedores ambulantes que exercem suas atividades na Rua José Avelino, no entorno do Centro Dragão do Mar, vindo a vitimar o Sr.

Naison Abdenego de Sousa Barros, conhecido como Lorim, que participava de uma manifestação no local.

A luta da categoria vem de longas datas e há muito se pleiteia o reconhecimento de direitos a estes profissionais, que muitas vezes se veem

coagidos a abandonar seus locais habituais de comércio pela perseguição do poder executivo municipal e pelo uso da força desmedida dos

órgãos de segurança pública. 

Os vendedores ambulantes são profissionais resilientes e aguerridos e, apesar de serem costumeiramente colocados à margem da sociedade

e das políticas públicas de empregabilidade e reconhecimento de direitos, exercem suas atividades diuturnamente, buscando,

principalmente, uma melhor qualidade de vida para si e para seus familiares

A proposta objetiva, assim, honrar tais profissionais, que exercem suas atividades com comprometimento, zelo e integridade.
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DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA
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PROJETO DE LEI Nº 1052/2023

AUTORIA: DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

EMENTA: “INSTITUI O DIA ESTADUAL DO VENDEDOR
AMBULANTE.”

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/19, em seu art.
36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 1052/2023

, o qual “INSTITUI O DIA ESTADUAL DO VENDEDORDeputado Guilherme Sampaio
AMBULANTE”.

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Fica instituído o Dia Estadual do Vendedor Ambulante, a ser comemorado,
anualmente, em 18 de agosto.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

 

JUSTIFICATIVA

O ilustre Deputado autor em sua justificativa explica que:

A instituição deste Dia Comemorativo no Calendário do nosso Estado pretende
demonstrar o reconhecimento aos vendedores ambulantes que exercem suas atividades no
Estado do Ceará.
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O dia 18 de agosto é apontado como data comemorativa em alusão ao confronto que
ocorreu entre a Guarda Municipal de Fortaleza e os vendedores ambulantes que exercem
suas atividades na Rua José Avelino, no entorno do Centro Dragão do Mar, vindo a
vitimar o Sr. Naison Abdenego de Sousa Barros, conhecido como Lorim, que participava
de uma manifestação no local.

A luta da categoria vem de longas datas e há muito se pleiteia o reconhecimento de
direitos a estes profissionais, que muitas vezes se veem coagidos a abandonar seus locais
habituais de comércio pela perseguição do poder executivo municipal e pelo uso da força
desmedida dos órgãos de segurança pública.

Os vendedores ambulantes são profissionais resilientes e aguerridos e, apesar de serem
costumeiramente colocados à margem da sociedade e das políticas públicas de
empregabilidade e reconhecimento de direitos, exercem suas atividades diuturnamente,
buscando, principalmente, uma melhor qualidade de vida para si e para seus familiares.

A proposta objetiva, assim, honrar tais profissionais, que exercem suas atividades com
comprometimento, zelo e integridade.

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que élex fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil.

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição.

 

 

Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à
probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram a
delimitação de seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição Pátria são enumerados a divisão de competências dos Entes federativos. É bem verdade
que cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas
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em comum com a União e os Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no art.
24, e a competência exclusiva, referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Constituição Federal. Desta
forma, tem-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei suprema do
ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência para
legislar sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição, entende-se do enunciado da Lei Maior, inexistir
legislação federal específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e tão somente trata-se de
competência não vedada pela Constituição Federal.

            Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que não
lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.

No que concerne a projeto de lei, o art. 60, I da Constituição Estadual assegura quanto à competência dos
deputados estaduais, em sua função primordial para propor projeto de lei, :in verbis

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 200, II, alínea “b”, e 209, II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 751 de 14/12/22), respectivamente, abaixo:

Art. 200 As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo,
com a sanção do Governador do Estado;

          

Observa-se, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, uma vez que a Carta Estadual
não reserva ao Governador a competência de iniciar o processo legislativo sobre a matéria em questão,
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nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez que a propositura de
lei em análise institui o dia do vendedor ambulante.

Oportunamente é de se registrar que em consulta ao corolário legal disponibilizado sobre a matéria de
proposição, verifica-se a existência da , instituindo o DIA DO VENDEDORLei Municipal 11.195/2021
AMBULANTE, nos seguintes termos:

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica incluído, no Calendário Oficial do Município de Fortaleza, o dia 22 de
janeiro como data oficial comemorativa do Dia do Vendedor Ambulante.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 25 de novembro de 2021.

 

Note-se que a instituição do dia do VENDEDOR AMBULANTE singe-se aos contornos do interesse
local abrangido pela circunscrição da municipalidade, enquanto a propositura em análise, estende a
instituição de idêntica finalidade, mas com data diferente daquela ordem municipal.

Entretanto, a Lei municipal não ultrapassa os limites da hierarquia constitucional normativa, eis que o art.
29 da Constituição Federal, emoldura essa a relação de hierarquia entre a Constituição Federal e a
Constituição do Estado Membro e a lei municipal, ressalvando as hipóteses de matérias de competência
exclusiva do município, conferidas pela Constituição Federal, como as questões de interesse local.  No
caso examinado, a Lei Municipal se insere nesse contexto de interesse localizado, adstrito, no caso, aos
vendedores ambulantes situados no município de Fortaleza.

Vejamos o que diz a jurisprudência, :verbis

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO
CONSTITUCIONAL E AMBIENTAL. COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA
LEGISLAR SOBRE ASSUNTOS DE INTERESSE LOCAL. PRECEDENTES. 1. Esta Corte,
no julgamento do RE 586.224-RG, Rel. Min. Luiz Fux, assentou a competência legislativa
do Município em matéria de proteção do meio ambiente e de combate à poluição nos
seguintes termos: o Município é competente para legislar sobre meio ambiente com União
e Estado, no limite de seu interesse local e desde que tal regramento seja harmônico com
a disciplina estabelecida pelos demais entes federados (art. 24, VI c/c 30, I e II, da
CF/88). 2. O acórdão recorrido não divergiu desse entendimento, tendo consignado que a
atividade legislativa baseou-se em aspectos específicos da região, o que torna legítima a
edição pelo Município de normas de direito ambiental visando o resguardo de interesses
locais. 3. Agravo regimental a que se nega provimento, com previsão de aplicação da
multa do art. 1.021, § 4º, do CPC. (STF - ARE: 1206535 PR 0005326-66.2013.8.16.0097,
Relator: EDSON FACHIN, Data de Julgamento: 24/02/2021, Segunda Turma, Data de
Publicação: 17/03/2021)

Notadamente, a existência de legislação municipal supracitada, não impede a Propositura do ilustre
Deputado.

          

CONCLUSÃO                             
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Assim, pelo exposto, somos de , à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, de autoria do Deputado Guilherme Sampaio, pois se encontra em sintonia com o que preceituam as
Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos artigos 58, III, e 60, I, da Carta Estadual,
como também aos artigos 200, II, alínea “b”, e 209, II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará (Resolução n. 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

CARLOS EFREM PINHEIRO FREITAS

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o pareecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR
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De acordo com o parecer.
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PROCURADOR
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO AGENOR NETO

PARECER
12/12/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 01052/2023

 

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO VENDEDOR AMBULANTE.

 

 

I-RELATÓRIO

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 01052/2023, de autoria do Deputado Guilherme Sampaio, que institui o dia
estadual do vendedor ambulante.

Em sua justificativa, o Deputado destaca que “O dia 18 de agosto é apontado como data
comemorativa em alusão ao confronto que ocorreu entre a Guarda Municipal de Fortaleza e os
vendedores ambulantes que exercem suas atividades na Rua José Avelino, no entorno do Centro
Dragão do Mar, vindo a vitimar o Sr. Naison Abdenego de Sousa Barros, conhecido como Lorim,
que participava de uma manifestação no local. Os vendedores ambulantes são profissionais
resilientes e aguerridos e, apesar de serem costumeiramente colocados à margem da sociedade e das
políticas públicas de empregabilidade e reconhecimento de direitos, exercem suas atividades
diuturnamente, buscando, principalmente, uma melhor qualidade de vida para si e para seus
familiares”

II-DA ANÁLISE

A princípio, a competência de iniciativa de leis, referida pela Constituição do Estado do Ceará em seu
artigo 60, inciso I, cabe aos deputados. Salienta-se que tal competência é residual, isto é, remanescentes
aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (art.60, incisos II, III,IV,V e VI §2º e suas alíneas).
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No que concerne ao Projeto de Lei, encontra previsão no art.58, inciso III da Constituição Estadual. Da
mesma forma, estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará.

Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60,II,§2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual, tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual

Destarte, a presente propositura se encontra em sintonia com os ditames constitucionais, legais e
regimentais, não havendo obstáculo para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

III-DO VOTO

Feitas as devidas considerações acima, opino pelo  à regular e regimentalPARECER FAVORÁVEL
tramitação do Projeto de Lei nº 01052 em análise, tendo em vista que se encontra em perfeita sintonia
com os artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Constituição do Estado do Ceará, acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 18/94, de 13 de novembro de 1994-D.O. de 22.12.1994, os artigos 200, inciso II, alínea
“b”, e 209, inciso II, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará.

 

 

DEPUTADO AGENOR NETO

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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5fl AssembleiaLegislativa
(&~ do Estado do Ceará

Memo. n9 122/2023

Fortaleza- CE, 20 de dezembro de 2023.

Ao Exmo. Sr.
Deputado Guilherme Sampaio
Assunto: Coautoria ao Projeto de Lei n2 1052/2023

Sirvo-me do presente expediente para solicitar a V. Ex~ a ipclusào do nome
deste signatário corno coautor dq Projeto de Lei que institui o Dia Éstadual
do Vendedor Ambulante, o que o faz com arrimo no Regimento Interno
desta Augusta Casa Legislativa.

Sem mais, reiteramos votos de reconhecida e elevada estima e
distinta consideração.

4 .

DEP: MISSIAS DIAS

Email: dep.missiasdias@al.ce.gov.br
Fones: 3277~2652

D~cofdd~~

Dep. Guilherme Sampalo
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
26/12/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 121ª (CENTÉSIMA DÉCIMA PRIMEIRA)
SESSÃO ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20 DE
DEZEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 116ª (CENTESIMA DECIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20
DE DEZEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 117ª (CENTÉSIMA DECIMA SÉTIMA)
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PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 20
DE DEZEMBRO DE 2023.

DEPUTADA JULIANA LUCENA

1ª SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E SETENTA E CINCO

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO VENDEDOR
AMBULANTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Fica instituído o Dia Estadual do Vendedor Ambulante, a ser comemorado
anualmente em 18 de 4osto.

Art. 2.° E$a\f.,ei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA A’SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

20 de dezembro de 2~

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. JULIANA LUCENA
1 a SECRETÁRIA (em exercício)
DEP. JOAO JAIME
2.° SECRETÁRIO (em exercício)

)EP. DR.OSCAR RODRIGUES
SECRETÁRIO (em exercício)

DEP. EMILIA PESSOA
4.a SECRETÁRIA (em exercício)
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LEI Nº18.681, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Marcos Sobreira)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO CORRETOR DE SEGUROS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Corretor de Seguros, a ser comemorado anualmente no dia 12 de outubro.
Art. 2.º O Dia Estadual do Corretor de Seguros tem como objetivo reconhecer a importância e o papel fundamental dos corretores de seguros no

desenvolvimento e na segurança econômica do Estado do Ceará.
Art. 3.º Na data estabelecida no art. 1.º desta Lei, poderão ser realizadas atividades comemorativas, palestras, cursos e eventos que promovam o

aperfeiçoamento profissional dos corretores de seguros, bem como a divulgação da importância do seguro como instrumento de proteção financeira.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.682, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Juliana Lucena)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA MATERNIDADE ATÍPICA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Semana Estadual da Maternidade Atípica, a ser comemorada anualmente na terceira semana de maio.
Parágrafo único. A Semana de que se trata esta Lei tem como objetivo incentivar a promoção de atividades voltadas à integração da maternidade atípica.
Art. 2.º Por ocasião da Semana Estadual da Maternidade Atípica, o Poder Público poderá, em parceria com as entidades, as associações e os grupos

socialmente envolvidos com a causa, promover campanhas, pesquisas e outras atividades.
Art. 3.º A Semana Estadual da Maternidade Atípica passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.683, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Lucinildo Frota)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA ADVOCACIA CEARENSE.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual da Advocacia Cearense, a ser

celebrado em todo território estadual no dia 4 de julho de cada ano.
§ 1.º O dia 4 de julho é referência à fundação da entidade mais longeva da área da advocacia cearense, o Instituto de Advogados do Ceará – IAC,

destacando a importância histórica e cultural dessa profissão para o Estado.
§ 2.º Com a instituição do Dia Estadual da Advocacia Cearense, faz-se um marco no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado

do Ceará para destacar a luta contínua dos advogados e das advogadas cearenses pela justiça, equidade e defesa dos direitos fundamentais dos cidadãos.
Art. 2.º O Dia Estadual da Advocacia Cearense tem como objetivos:
I – valorizar e homenagear a advocacia cearense, ressaltando a importância da proteção das prerrogativas dos profissionais do Direito, reconhecendo

o papel fundamental que desempenham na promoção da justiça e na defesa dos direitos dos cidadãos;
II – divulgar as garantias asseguradas para o pleno exercício da advocacia, promovendo o conhecimento e a compreensão das normativas que

respaldam o trabalho dos advogados e das advogadas no Estado do Ceará;
III – estimular e divulgar os instrumentos para denúncia de desrespeito aos direitos e às prerrogativas da advocacia, garantindo um ambiente profissional

respeitoso e ético para todos os advogados e todas as advogadas;
IV – estimular e fortalecer campanhas educativas em defesa das prerrogativas da advocacia, promovendo a conscientização da sociedade sobre a

importância do respeito aos profissionais do Direito e à integridade de seu trabalho;
V – conscientizar a sociedade de que as prerrogativas são fundamentais para a independência e autonomia da advocacia, garantindo aos seus

representados o acesso à justiça, os direitos humanos, a preservação do Estado Democrático de Direito, a democracia e a cidadania; promovendo, assim,
uma sociedade mais justa, equitativa e democrática para todos os cidadãos cearenses.

Art. 3.º Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.684, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Guilherme Sampaio)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO VENDEDOR AMBULANTE.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Vendedor Ambulante, a ser comemorado anualmente em 18 de agosto.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.685, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Larissa Gaspar)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Considera de Utilidade Pública Estadual a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de Deputado Irapuan

Pinheiro, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ com o n.º 05.236.276/0001-97, com sede e foro no Município de Deputado Irapuan Pinheiro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.686, de 02 de janeiro de 2024.
(Autoria: Felipe Mota)

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Semana Estadual do Agronegócio, a ser comemorada anualmente a partir do dia 25 do mês de fevereiro, considerado o Dia

Nacional do Agronegócio.
Art. 2.º A Semana Estadual do Agronegócio tem como objetivos:
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